
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 

 

 

 

 

 

Requerimento nº 20/2009 

 

Benedito Ignácio Giudice, vereador em exercício junto a Câmara 
Municipal, usando de suas prerrogativas legais, requer se digne Vossa Excelência de 
encaminhar cópias reprográficas dos seguintes documentos: 

1.  Portarias de nomeação de ocupantes de empregos públicos 
em comissão, bem como dos ocupantes de funções 
gratificados, que estejam no exercício das respectivas 
atividades, quer tenham sido nomeados por Vossa Excelência, 
quer tenham sido recepcionadas ou ratificadas nomeações 
havidas no mandato anterior. 

2.  Contrato Administrativo nº 40/09, que tem por objeto 
transporte de alunos, com vigência entre 02/02/09 e 31/07/09, 
no valor de R$ 33.600,00 (conforme publicação na Imprensa 
Oficial do Município de Joanópolis, de 27/02/09, p. 6), 
acompanhado de todos os documentos correlatos.  

 
J U S T I F I C A T I V A 
 
1. – Por ocasião de manifestação plenária, o Nobre Vereador 

Domingão chamou a atenção para a necessidade de observância da regra prevista no art. 
91 da Lei Orgânica Municipal, que orienta o preenchimento dos empregos em comissão 
e das funções gratificadas por servidores municipais tecnicamente capacitados ou por 
profissionais do município. Busca-se, pois, a verificação do respeito à norma. 

 
2. – Por ocasião de manifestação em Tribuna Livre, o cidadão 

Sidnei (conhecido como “Chacrinha”) levantou questionamento acerca do Contrato 
Administrativo nº 40/09. 

 
Joanópolis, 26 de março de 2009. 

 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 



     Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis 
 
   

Ofício Gab nº 186/09 
 
 
 
 

Joanópolis, 09 de abril de 2009 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 

           
 

 
 Em atenção ao requerimento de nº 20/2009, de autoria do vereador Benedito 

Ignácio Giudice, encaminhamos, em anexo, as cópias reprográficas das Portarias de nomeação 
de ocupantes de empregos públicos em comissão e do Contrato Administrativo nº 40/09, que tem 
por objeto transporte de aluno; Relação de ocupantes de funções gratificadas. 

          Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e 
consideração. 

 
      Atenciosamente, 
       
 
 
 
     João Carlos da Silva Torres 
      Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
  Excelentíssimo Senhor 
  Luiz Marcelo Costa 
  Presidente da Câmara Municipal  
  Joanópolis – S.P. 
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